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PREFEITURA  MUNICIPAL

DECRETO MUNICIPAL Nº 016, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

“Decreta Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais e
dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS- TO, no
uso das atribuições que lhe conferem a Constituição Federal e Lei
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO  as  comemorações  alusivas  à  Semana  Santa,
evento tradicional no país com extensa programação religiosa;

CONSIDERANDO o período de comemoração do 65º Aniversário
da cidade, com extensa programação cultural agendada;

CONSIDERANDO que as medidas ora adotadas não interferem na
qualidade dos serviços  prestados pela  Prefeitura  de Colinas  do
Tocantins e órgãos competentes;

D E C R E T A:

Art. 1º No dia 17 de abril de 2025, quinta-feira, o expediente
nas repartições públicas municipais será das 7h15 às 11h15.

Art. 2º O disposto nos artigos 1º não se aplica:

I – Aos serviços essenciais que, por natureza, exijam regime de
plantão permanente;

II – Aos prazos e eventos dos processos licitatórios anteriormente
agendados, cujos serviços permanecerão funcionando em regime
de plantão.

III- À Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de Infraestrutura e
Obras.

Art. 3º Os dirigentes máximos das Secretarias Municipais e das
entidades  da Administração Pública  Municipal,  respectivamente,
direta e indireta, deverão elaborar e dar transparência da escala de
trabalho para o atendimento dos serviços mencionados no artigo
anterior, que não poderão sofrer descontinuidade

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Colinas do Tocantins - TO, aos 14 de abril de 2025.

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 306, de 10 de Abril de 2025.

“Dispõe Sobre Promoção de servidores do Município de Colinas do
Tocantins.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e do
disposto no artigo 70, I e XI, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando, o que consta na Lei Municipal Nº 1.828/2022
de 21 de março de 2022, que dispõe sobre o Plano de Cargos,
Carreiras e Remunerações dos Profissionais da Educação Básica do
Município de Colinas do Tocantins – PCCR,

Considerando  o  OFICIO/SEA  N°  298/2025,  emitido  pela
Secretaria  Municipal  de  Administração/Diretoria  de  Gestão  de
Pessoas/RH,  solicitando  emissão  de  Portaria  de  Promoção
Horizontal  a  servidores  enquadrados  no  PCCR  do  Quadro  do
Magistério.

21
46

76
74

25
51

59
10

82
64

16
70

12
27

4

Assinado de forma digital por HUGO LOBO VILELA:02067725130 em 14/04/2025 17:43



EDIÇÃO  N˚  1807 SEGUNDA,  14  DE  ABRIL  DE  2025 PÁGINA  2/9

CÓDIGO  180720251977 IMPRENSA  OFICIAL  -  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  COLINAS-TO PÁGINA  2 /9

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder promoção a servidora do Município de Colinas
do  Tocantins,  abaixo  relacionada,  lotada  na  Secretaria
Municipal de Educação, retroagindo seus efeitos ao mês de abril
de 2021, como segue:

ITEM PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO

DATA DE
ADMISSÃO

INTERSTÍCIO
2021/2022

01 Patricia Castro Ferreira 05/03/2014 C
ITEM PROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO
DATA DE
ADMISSÃO

INTERSTÍCIO
2023/2024

01 Patricia Castro Ferreira 05/03/2014 D

Parágrafo  Único.  Determinar  que  a  Gerência  de  folha  de
pagamento realize o cálculo referente aos retroativos devidos

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 307, de 10 de Abril de 2025.

“Dispõe sobre exoneração de servidores no município de Colinas
do Tocantins, e dá outras providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e do
disposto no artigo 70, I e XI da Lei Orgânica Municipal,

Considerando  o  OFICIO/SEA  Nº  299/2025,  da  Secretaria
Municipal  de  Administração/Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas/RH,
solicitando emissão de Portaria de Exoneração de servidor no
Município de Colinas do Tocantins.

R E S O L V E:

Art. 1º. Exonerar, a servidora em cargo comissionado da Gestão
Educacional abaixo relacionada, a partir do dia 04 de abril de
2025, como segue:

ITEM NOME C.H CARGO
COMISSIONADO

LOTAÇÃO

01 Denia
Raquel
Sousa Vieira
Ramos

40h Orientadora Educacional Escola Mun.
Nossa Senhora
Aparecida

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 308, de 14 de Abril de 2025.

“Conceder licença para trato de interesse particular, e dá outras
providencias.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO  TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
disposto no artigo 70, inciso XI da Lei Orgânica Municipal

CONSIDERANDO,  a  Lei  Municipal  n°  2018/2025,  dispondo
sobre Licença para trato de interesse particular de servidores

Considerando,  o  OFICIO/SEA  N°  301/2025,  emitido  pela
Secretaria  Municipal  de  Administração/Diretoria  de  Gestão  de
Pessoas/RH,  solicitando emissão  de  Portaria  de licença para
trato de interesse particular a servidor.

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder, licença para trato de interesse particular
pelo período de 02 (dois) anos a partir do dia 04 de abril de
2025, a servidora abaixo relacionada, como segue:

ITEM NOME CARGO MAT LOTAÇÃO
01 Denia Raquel

Sousa Viana
Ramos

Professora 16285 Secretaria Municipal de
Educação

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 309, de 14 de Abril de 2025.

“Dispõe sobre concessão de férias de servidores do Município de
Colinas do Tocantins – TO.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e do
disposto no artigo 70, inciso XI da Lei Orgânica Municipal.

Considerando,  o  OFICIO/SEA  Nº  304/2025  da  Secretaria
Municipal  de  Administração/Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas/RH,
solicitando  Portaria  de  férias  de  servidores  do  Município  de
Colinas do Tocantins;

R E S O L V E:

Art. 1º  CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados,
lotados na Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue:

Nº Servidor Mat Cargo Período
Aquisitivo

Período de
Gozo

01 AGNALDO DA
SILVA

16278 AGENTE DE
COMBATE A
ENDEMIAS

09/03/2023
a
09/03/2024

05/05/2025
a
03/06/2025

02 ALEX GOMES
DE LIMA

1305 AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE N III L
D

06/01/2023
a
06/01/2024

05/05/2025
a
03/06/2025

03 ALLYNE
WANDERLEY
LIMA

16326 ODONTOLOGO. 15/03/2024
a
15/03/2025

05/05/2025
a
03/06/2025

04 MARIA
DIVINA
MARANHAO
DOS SANTOS
RABELO

1339 AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE N III L
D

01/10/2021
a
01/10/2022

05/05/2025
a
03/06/2025

05 FELIX
BORGES DE
FREITAS

2172 ENFERMEIRO 40
NIVEL VI LETRA
F.

01/05/2024
a
01/05/2025

05/05/2025
a
03/06/2025

06 GREBISLEI
MOREIRA
TAVARES

1994 AGENTE DE
COMBATE A
ENDEMIAS N IV
L F

24/09/2022
a
24/09/2023

05/05/2025
a
03/06/2025

21
46

76
74

25
51

59
10

82
64

16
70

12
27

4

Assinado de forma digital por HUGO LOBO VILELA:02067725130 em 14/04/2025 17:43



EDIÇÃO  N˚  1807 SEGUNDA,  14  DE  ABRIL  DE  2025 PÁGINA  3/9

CÓDIGO  180720251977 IMPRENSA  OFICIAL  -  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  COLINAS-TO PÁGINA  3 /9

07 KEILA MARIA
DOS SANTOS
PEREIRA

786 TECNICO
ENFERMAGEM N
I LETRA G

12/03/2023
a
12/03/2024

05/05/2025
a
03/06/2025

08 KENIA
FERRARI
MIRANDA DE
LIMA

4571 AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE N III L
D

03/02/2023
a
03/02/2024

05/05/2025
a
03/06/2025

09 LEANDRO
FERREIRA DA
SILVA

2152 AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE NII L
E.

01/05/2021
a
01/05/2022

05/05/2025
a
03/06/2025

10 MARIA
IRANEIDE
DOS SANTOS

890 TECNICO
ENFERMAGEM
30H NIII LETRA
G

08/05/2016
a
07/05/2017

05/05/2025
a
03/06/2025

11 MARIA DAS
MERCES
MENDES DE
SOUSA

1353 AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE N IV
L E

01/10/2021
a
01/10/2022

05/05/2025
a
03/06/2025

12 MARIA JOSE
BERNARDES
PIRES

882 TECNICO
ENFERMAGEM N
V Letra I

07/05/2022
a
07/05/2023

05/05/2025
a
03/06/2025

13 NAISA DE
SOUZA
OLIVEIRA

2482 AUXILIAR DE
SERVICOS
GERAIS NIV
LETRA E

27/02/2023
a
27/02/2024

05/05/2025
a
03/06/2025

14 ROMULO
CESAR
FERNANDES
CHAVES

761 MOTORISTA
CATEGORIA D
NVI L I

12/03/2022
a
12/03/2023

05/05/2025
a
03/06/2025

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 310, de 14 de Abril de 2025.

“Dispõe sobre Alteração em Portaria e dá outras Providencias”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO  TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
disposto no artigo 70, inciso XI da Lei Orgânica Municipal

Considerando,  o  MEMO/SEA  Nº  307/2025  da  Secretaria
Municipal  de  Administração/Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas/RH,
solicitando  alteração  em  portaria  publicada  no  diário  oficial  do
município;

R E S O L V E:

Art. 1º – Alterar período de gozo de férias concedido através da
PORTARIA Nº 722, de 17 de dezembro de 2024, publicada no
Diário Oficial N° 1727 (17 de dezembro de 2024), passando a
constar nos seguintes termos:

ONDE CONSTA:

PERÍODO DE GOZO
27/01/2025 a 28/01/2025
07/04/2025 a 15/04/2025
18/08//2025 a 05/09/2025

DEVE CONSTAR:

PERÍODO DE GOZO
27/01/2025 a 28/01/2025
18/08/2025 a 05/09/2025
07/01/2026 a 15/01/2026

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 311, de 14 de Abril de 2025.

”Dispõe Sobre Progressão Horizontal de Profissionais do Quadro da
Saúde do Município de Colinas do Tocantins.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e do
disposto  no  artigo  Lei  Orgânica  Municipal,70,  I  e  XI  da  da  Lei
Orgânica Municipal,

Considerando, o que consta na Lei Municipal Nº. 1.824/2022
de 31 de Dezembro de 2021,  que dispõe sobre o Plano de
Cargos,  Carreiras  e  Remunerações  dos  Profissionais  da  Saúde  do
Município de Colinas do Tocantins – PCCR,

Considerando,  o  OFICIO/SEA  N°  309/2025,  emitido  pela
Secretaria  Municipal  de  Administração/Diretoria  de  Gestão  de
Pessoas/RH  solicitando  emissão  de  Portaria  de  Progressão
Funcional  Horizontal  aos  servidores  enquadrados  no  PCCR  do
Quadro da Saúde.

R E S O L V E:

Art. 1º.Conceder Progressão Horizontal aos servidores ao qual
completaram interstício no período de julho de 2024 até março
de 2025, abaixo relacionado:

a) Servidores admitidos anteriormente a Lei n° 1.217, de 03
de abril de 2012:

SERVIDOR CARGO MAT ADMISSÃO HABILITAÇÃO PARA
CONCESSÃOHORIZONTAL

CLASSE
REFERENCIA
PROGRESSÃO
HORIZONTAL

JOSE
MARIA
FELIPE
BRAZAO
MENDES

AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE

1095 13/09/2005 01/11/2024 H

b) Servidores que terminaram o estágio probatório após a
Lei n° 1.217, de 03 de abril de 2012:

SERVIDOR CARGO MAT ADMISSÃO HABILITAÇÃO
PARA
CONCESSÃO
HORIZONTAL

CLASSE
REFERENCIA
PROGRESSÃO
HORIZONTAL

CELIO
RIBEIRO DOS
REIS

AUXILIAR DE
PORTARIA

953 19/08/2004 19/01/2025 H

CLAUDIMAR
ADRIANO DE
OLIVEIRA

AUXILIAR DE
PORTARIA

819 12/03/2004 12/03/2025 I

ELIENE
CRISTINA DE
ANDRADE
SILVA
MACEDO

ASSISTENTE
DE
CONSULTORIO
DENTARIO

764 12/03/2004 12/03/2025 J

ELIENE
DOMINGAS
DE SOUZA
GALVAO

TECNICO
ENFERMAGEM

807 12/03/2004 12/03/2025 J

JOAO
FERREIRA
SENA

TECNICO
ENFERMAGEM

806 12/03/2004 12/03/2025 J

LUSIVANIA
BARBOSA DE
SOUSA

TECNICO
ENFERMAGEM

895 07/05/2004 01/01/2025 J
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MARCIA
RAMOS
NASCIMENTO

TECNICO
ENFERMAGEM

782 12/03/2004 12/03/2025 J

MARIA
EMIDIA
LOPES DE
SOUZA

TECNICO
ENFERMAGEM

808 12/03/2004 02/08/2024 I

RAIMUNDO
GOMES DE
SOUSA

AUXILIAR DE
PORTARIA

919 07/06/2004 02/11/2024 I

REGINALDO
RODRIGUES
GUIMARAES

TECNICO
ENFERMAGEM

785 12/03/2004 12/03/2025 J

c) Agentes Comunitários de Saúde, enquadrado no PCCR
Saúde: Lei Municipal n. 1.497/20

SERVIDOR CARGO MAT ADMISSÃO HABILITAÇÃO
PARA
CONCESSÃO
HORIZONTAL

CLASSE
REFERÊNCIA
PROGRESSÃO
HORIZONTAL

ANTONIA
FABIANA
RODRIGUES
DE SOUSA

AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE

4583 03/02/2014 03/02/2025 E

DIANA
COSTA DOS
SANTOS
OLIVEIRA

AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE

4582 03/02/2014 03/02/2025 E

DOMINGOS
SAVIO
NUNES
FERRAZ
MAGALHAES

AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE

4575 03/02/2014 03/02/2025 E

EDELY
SOUZA
TEIXEIRA

AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE

4897 05/03/2014 05/03/2025 E

ELIANE DE
SOUSA
OLIVEIRA
LACERDA

AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE

4578 03/02/2014 03/02/2025 E

KATIA
RIBEIRO
MORAES
CRUZ
QUEIROZ

AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE

4570 03/02/2014 03/02/2025 E

KENIA
FERRARI
MIRANDA
DE LIMA

AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE

4571 03/02/2014 03/02/2025 E

MARCIA DA
SILVA
BRANDAO
OLIVEIRA

AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE

4585 03/02/2014 03/02/2025 E

MARIA
ROSINEIDE
DE
OLIVEIRA

AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE

4590 03/02/2014 03/02/2025 E

ROSANA
CAETANO
DE ALMEIDA

AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE

4573 03/02/2014 03/02/2025 E

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 312, de 14 de Abril de 2025.

”Dispõe  Sobre  Progressão  Funcional  Vertical  de  Profissionais  do
Quadro  da  Saúde  do  Município  de  Colinas  do  Tocantins.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e do
disposto  no  artigo  Lei  Orgânica  Municipal,70,  I  e  XI  da  da  Lei
Orgânica Municipal,

Considerando, o que consta na Lei Municipal Nº. 1.824/2022
de 31 de Dezembro de 2021,  que dispõe sobre o Plano de
Cargos,  Carreiras  e  Remunerações  dos  Profissionais  da  Saúde  do
Município de Colinas do Tocantins – PCCR,

Considerando, Parecer Técnico elaborado pela comissão de Plano
de  Cargos,  Carreiras  e  Remunerações  dos  Profissionais  da  Saúde
do  Município  de  Colinas  do  Tocantins  –  PCCR,  referente  aos
servidores com enquadramento concluído no ano de 2021 e 2022,

Considerando,  o  OFICIO/SEA  N°  308/2025,  emitido  pela
Secretaria  Municipal  de  Administração/Diretoria  de  Gestão  de
Pessoas/RH  solicitando  emissão  de  Portaria  de  Progressão
Funcional Vertical aos servidores enquadrado no PCCR do Quadro
da Saúde.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Conceder  Progressão  Funcional  Vertical,  aos
servidores  do  Município  de  Colinas  do  Tocantins,  abaixo
relacionados:

.a) Servidores admitidos anteriormente a Lei n° 1.217, de
03 de abril de 2012:

Servidor Cargo Mat ADMISSÃO Habilitação
para
concessão
vertical

Classe
Referencia
Progressão
Vertical

JOSE
MARIA
FELIPE
BRAZAO
MENDES

AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE

1095 13/09/2005 01/11/2024 NAO
APRESENTOU
CERTTIFICADO

.b) Servidores que terminaram o estágio probatório após a
Lei n° 1.217, de 03 de abril de 2012:

Servidor Cargo MAT ADMISSÃO Habilitação
para
concessão
vertical

Nível
Referência
Progressão
Vertical

CELIO
RIBEIRO
DOS
REIS

AUXILIAR
DE
PORTARIA

953 19/08/2004 19/01/2025 IV

ELIENE
CRISTINA
DE
ANDRADE
SILVA
MACEDO

ASSISTENTE
DE
CONSULTORIO
DENTARIO 

764 12/03/2004 11/03/2025 NAO
APRESENTOU
CERTTIFICADO

MARIA
EMIDIA
LOPES DE
SOUZA

TECNICO
ENFERMAGEM

808 12/03/2004 02/08/2024 V

.c) Agentes Comunitários de Saúde, enquadrado no PCCR
Saúde: Lei Municipal n. 1.497/20

Servidor Cargo MAT ADMISSÃO Habilitação
para
Concessão
Vertical

Nível
Referência
Progressão
Vertical

ANTONIA
FABIANA
RODRIGUES
DE SOUSA

AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE

4583 03/02/2014 03/02/2025 IV

DIANA
COSTA DOS
SANTOS
OLIVEIRA

AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE

4582 03/02/2014 03/02/2025 V

DOMINGOS
SAVIO
NUNES
FERRAZ
MAGALHAES

AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE

4575 03/02/2014 03/02/2025 IV

EDELY
SOUZA
TEIXEIRA

AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE

4897 05/03/2014 05/03/2025 V

ELIANE DE
SOUSA
OLIVEIRA
LACERDA

AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE

4578 03/02/2014 03/02/2025 V
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KATIA
RIBEIRO
MORAES
CRUZ
QUEIROZ

AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE

4570 03/02/2014 03/02/2025 V

KENIA
FERRARI
MIRANDA
DE LIMA

AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE

4571 03/02/2014 03/02/2025 IV

MARCIA DA
SILVA
BRANDAO
OLIVEIRA

AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE

4585 03/02/2014 03/02/2025 V

MARIA
ROSINEIDE
DE
OLIVEIRA

AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE

4590 03/02/2014 03/02/2025 IV

ROSANA
CAETANO
DE ALMEIDA

AGENTE
COMUNITARIO
DE SAUDE

4573 03/02/2014 03/02/2025 NAO
APRESENTOU
CERTTIFICADO

Art. 2°. Fica determinado que a Gerência de folha de pagamento
realize o cálculo referente aos retroativos devidos.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor em 01 de dezembro de 2023.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal

SECRETARIA  DE  ESPORTE,  CULTURA,  LAZER  E  JUVENTUDE

EDITAL N° 01 /2025

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO 01/2025

O  Município  de  Colinas  do  Tocantins  -  TO.  torna  pública  a
PRORROGAÇÃO do prazo de inscrições do edital de seleção de
projetos  para  firmar  termo  de  execução  cultural  com base  na  Lei
complementar  14.399/2022  (  Política  Nacional  Aldir  Blanc  de
Fomento à Cultura - PNAB).

Período de inscrição:

De 24/03/2025 à 13/05/2025;

Justificativa: Devido o quntitativo de feriados no mês de abril.  E
as festividade do sexagéssimo quinto aniversario de Colinas que se
comemora no mês acima citado. Durante o período de inscrição,
pode  impossibilitar  os  agentes  culturais  de  realizarem  suas
inscrições, por esse motivo estaremos prorrogando o prazo das
inscrições.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANRINS – TO. 14 DE
ABRIL DE 2025

SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO E  GESTÃO E  FINANÇAS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº002/2025/FMECO/TO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº983/2025/FMECO/TO

O MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS,
TENDO  COMO  INTERVENIENTE  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO/FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  através  da

Secretaria  Adjunta  de  Licitação,  nos  termos  da  Lei  Federal  Nº
14.133/2021 e do Decreto Municipal  Nº07 de 31 de janeiro de
2024, torna público que fará realizar no dia 06 de maio de 2025 às
09:00 (nove horas)  horário  de Brasília,  por  meio da INTERNET,
através  do  site:  http://www.comprasgovernamentais.gov.br,  a
abertura  do  Pregão  Eletrônico  SRP  Nº002/2025/FMECO/TO,  cujo
objeto é o Registro de preços para futura, eventual e parcelada
aquisição de material de higiene pessoal infantil, dentre e outros
itens de uso pessoal, em atendimento às crianças matriculadas nas
creches  e  pré-escolar,  vinculadas  a  Secretaria  de Educação da
Rede  Municipal  de  ensino  de  Colinas  do  Tocantins/TO,  para  o
período estimado de 12 (doze) meses, conforme Edital e em seus
anexos. Tipo: Menor Preço por Item – Modo de Disputa: Aberto.
Data da abertura: 06/05/2025, às 09:00 horas. UASG: 928045. O
edital  e  seus  anexos  poderão  ser  obtidos,  junto  à  Secretaria
Adjunta de Licitação, no Anexo 01 da Prefeitura Municipal, com
endereço  na  Rua  23,  Nº1445,  setor  Aeroporto,  Colinas  do
Tocantins/TO,  ou  através  do  site  oficial  do  município:
https://colinas.to.gov.br/editais  ou  do  site  Portal  Nacional  de
Compras Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/), ou solicitação
formal  através  do  e-mail  licitacao@colinas.to.gov.br.  Maiores
informações: Fone: (63) 99961-0831.

Colinas do Tocantins/TO, ao catorze (14) dias do mês de abril de
2025.

José Soares Bastos Júnior

Secretário Adjunta de Licitação

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO

REFERENTE AO CONTRATO Nº010/2024 FMS-CO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº006/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO
SRP PM-CO Nº002/2023.

OBJETO: Prestação de serviços  de implantação e  operação de
sistema informatizado e integrado, com acesso por meio de cartão
magnético ou login com senha/rede, via internet, através de rede
de postos de abastecimentos credenciados para fornecimento de
combustível, derivado de petróleo, troca de óleo e filtros (gasolina
comum  a  óleo  diesel  comum,  lubrificantes,  aditivos  a  derivados,
etc), para atender as necessidades da frota de veículos do Fundo
Municipal De Saúde De Colinas Do Tocantins — TO.

CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  INSCRITO  NO
CNPJ: 11.359.904/0001-24, ATRAVES DE SEU GESTOR JAIR PEREIRA
LIMA.

CONTRATADO:  VÓLUS  INSTITUITAÇÃO  DE  PAGAMENTOS
LTDA, INSCRITO NO CNPJ: 03.817.702/0001-50, ATRAVES DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL DÁRIO DA COSTA BARBOSA JÚNIOR.

RESUMO DO ADITIVO:

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03(TRÊS) MESES1.
VIGENCIA: 18/04/2025 a 18/07/20252.
DATA DA ASSINATURA: 14/04/2025.3.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO

REFERENTE AO CONTRATO Nº006/2024 FME-CO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº006/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO
SRP PM-CO Nº002/2023.

OBJETO: Prestação de serviços  de implantação e  operação de
sistema informatizado e integrado, com acesso por meio de cartão
magnético ou login com senha/rede, via internet, através de rede
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de postos de abastecimentos credenciados para fornecimento de
combustível, derivado de petróleo, troca de óleo e filtros (gasolina
comum  a  óleo  diesel  comum,  lubrificantes,  aditivos  a  derivados,
etc), para atender as necessidades da frota de veículos do Fundo
Municipal De Educação De Colinas Do Tocantins — TO.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INSCRITO NO
CNPJ:  13.244.984/0001-06,  ATRAVES  DE  SEU  GESTOR  MARCOS
MOTA DO NASCIMENTO.

CONTRATADO:  VÓLUS  INSTITUITAÇÃO  DE  PAGAMENTOS
LTDA, INSCRITO NO CNPJ: 03.817.702/0001-50, ATRAVES DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL DÁRIO DA COSTA BARBOSA JÚNIOR.

RESUMO DO ADITIVO:

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03(TRÊS) MESES1.
VIGENCIA: 18/04/2025 a 18/07/20252.
DATA DA ASSINATURA: 14/04/2025.3.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO

REFERENTE AO CONTRATO Nº005/2024 PM-CO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº006/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO
SRP PM-CO Nº002/2023.

OBJETO: Prestação de serviços  de implantação e  operação de
sistema informatizado e integrado, com acesso por meio de cartão
magnético ou login com senha/rede, via internet, através de rede
de postos de abastecimentos credenciados para fornecimento de
combustível, derivado de petróleo, troca de óleo e filtros (gasolina
comum  a  óleo  diesel  comum,  lubrificantes,  aditivos  a  derivados,
etc),  para  atender  as  necessidades  da  frota  de  veículos  da
Prefeitura Municipal De Colinas Do Tocantins — TO.

CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO
TOCANTINS, INSCRITO NO CNPJ: 01.795.483/0001-20, ATRAVES DO
PREFEITO JOSEMAR CARLOS CASARIN.

CONTRATADO:  VÓLUS  INSTITUITAÇÃO  DE  PAGAMENTOS
LTDA, INSCRITO NO CNPJ: 03.817.702/0001-50, ATRAVES DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL DÁRIO DA COSTA BARBOSA JÚNIOR.

RESUMO DO ADITIVO:

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03(TRÊS) MESES1.
VIGENCIA: 18/04/2025 a 18/07/20252.
DATA DA ASSINATURA: 14/04/2025.3.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO

REFERENTE AO CONTRATO Nº003/2024 FMAS-CO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº006/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO
SRP PM-CO Nº002/2023.

OBJETO: Prestação de serviços  de implantação e  operação de
sistema informatizado e integrado, com acesso por meio de cartão
magnético ou login com senha/rede, via internet, através de rede
de postos de abastecimentos credenciados para fornecimento de
combustível, derivado de petróleo, troca de óleo e filtros (gasolina
comum  a  óleo  diesel  comum,  lubrificantes,  aditivos  a  derivados,
etc), para atender as necessidades da frota de veículos do Fundo
Municipal De Assistência Social De Colinas Do Tocantins — TO.

CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INSCRITO  NO  CNPJ:  12.366.625/0001-50,  ATRAVES  DE  SUA
GESTORA LUDMILA OLIMPIO MAIONE MOREIRA.

CONTRATADO:  VÓLUS  INSTITUITAÇÃO  DE  PAGAMENTOS
LTDA, INSCRITO NO CNPJ: 03.817.702/0001-50, ATRAVES DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL DÁRIO DA COSTA BARBOSA JÚNIOR.

RESUMO DO ADITIVO:

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03(TRÊS) MESES1.
VIGENCIA: 18/04/2025 a 18/07/20252.
DATA DA ASSINATURA: 14/04/2025.3.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE VALOR

REFERENTE AO CONTRATO Nº003/2024 FMAS-CO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº006/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO
SRP PM-CO Nº002/2023.

OBJETO:  Prestação de serviços  de  implantação e  operação de
sistema informatizado e integrado, com acesso por meio de cartão
magnético ou login com senha/rede, via internet, através de rede
de postos de abastecimentos credenciados para fornecimento de
combustível, derivado de petróleo, troca de óleo e filtros (gasolina
comum  a  óleo  diesel  comum,  lubrificantes,  aditivos  a  derivados,
etc), para atender as necessidades da frota de veículos do Fundo
Municipal De Assistência Social De Colinas Do Tocantins — TO.

VALOR:  Em razão ao contrato Nº003/2024,  será reajustado no
valor  de R$ 7.018,89 (sete mil,  dezoito reais  e oitenta e nove
centavos), equivalente a aproximadamente 24% de R$ 29.245,40
(vinte e nove mil, duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta
centavos), valor total originalmente contratado, passando a vigorar
no  valor  total  de  R$  36.264,29  (trinta  e  seis  mil,  duzentos  e
sessenta e quatro reais e vinte e nove centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Órgão:  18 — Fundo Municipal  de
Assistência Social

Projeto de Atividade: Fundo Municipal de Assistência Social.

Unidade: 20 - Secretaria de Assistência Social.

Dotação Orçamentaria: 08.122.8009.2.201

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

Fonte de Recurso: 1500.00.0000 - Recursos Próprios - Adm. Direta.

Ficha: 0935

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica.

Fonte  de  Recurso:  1.500.0000.000  -  Recursos  Próprios  -  ADM.
Direta.

Ficha: 0937

CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INSCRITO  NO  CNPJ:  12.366.625/0001-50,  ATRAVES  DE  SUA
GESTORA LUDMILA OLIMPIO MAIONE MOREIRA.

CONTRATADO:  VÓLUS  INSTITUITAÇÃO DE  PAGAMENTOS LTDA,
INSCRITO  NO  CNPJ:  03.817.702/0001-50,  ATRAVES  DE  SEU
REPRESENTANTE LEGAL DÁRIO DA COSTA BARBOSA JÚNIOR.

DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de 2014.

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº. 038/2025

PROCESSO ADMINITRATIVO PM-CO Nº 008/2025
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DISPENSA DE ELETRÔNICA PM-CO Nº 007/2025

PROTOCOLO PM-CO Nº 897/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, Estado
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o Documento de Formalização de Demanda – DFD,
constante nos autos do processo, emitido pela Gerencia da Defesa
Civil,  solicitando  a  abertura  de  processo  administrativo  de
contratação.

Considerando  o  Estudo  Técnico  Preliminar  e  o  Termo  de
Referência,  ambos  elaborados  pela  Equipe  Técnica,  nomeados
através da Portaria N°36 de 02 de janeiro de 2025.

Considerando que o art. 75, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, prevê
possibilidade de dispensa de licitação.

Considerando a necessidade da realização de Registro de preços
para  futura  Contratação  de  empresa  especializada  para  o
Fornecimento de kit de uniformes e materiais de uso comum, bem
como, Equipamentos de Proteção Individuais - EPI's, trata-se de
serviço, de grande importância para garantir o funcionamento das
atividades da Guarda Municipal,  junto a Prefeitura Municipal  de
Colinas do Tocantins-TO e seu não fornecimento ou interrupção
compromete a missão institucional.

Considerando que a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO
TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e
foro nesta cidade, inscrito no CNPJ sob nº. 01.795.483/0001-20,
com  sede  na  Rua  23,  número  1445,  Bairro  Aeroporto,  CEP
77.760-000, Colinas do Tocantins/TO.

Considerando  a  empresa  NACIONAL  DISTRIBUIDORA  LTDA,
inscrita no CNPJ sob 59.025.118/0001-17, selecionada por meio da
dispensa eletrônica n° 007/2025, ofertante do menor preço.

Considerando os pareceres do controle interno e da assessoria
jurídica deste município,  o  qual  externou a possibilidade de se
realizar dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso
I, da Lei Federal nº 14.133/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR a realização de procedimento de licitação,
nos termos do artigo 75,  inciso  I,  da  Lei  nº  14.133/21 para o
Contrato objetivando a Contratação de empresa especializada para
o Fornecimento de kit de uniformes e materiais de uso comum,
bem como, Equipamentos de Proteção Individuais - EPI's.

Art. 2º - RATIFICO  em vista das justificativas e fundamentações
retro relatadas e levando-se em consideração os termos do parecer
da assessoria jurídica e de controle interno, e no uso de minhas
atribuições legais e de acordo com o que determina o Parágrafo
Único do art. 72 da Lei nº14.133 de 1º de abril de 2021, APROVO
E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, nos valores e
quantidades constados nos autos do processo.

Art. 3º - ADJUDICAR E HOMOLOGAR em favor da pessoa jurídica
de  direito  privado  NACIONAL  DISTRIBUIDORA LTDA,  inscrita  no
CNPJ sob 59.025.118/0001-17, pela importância de R$ 24.864,00
(vinte e quatro mil, oitocentos e sessenta e quatro reais)).

Art. 4º - PUBLICAÇÃO Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogados as disposições em contrário.

Colinas do Tocantins/TO, aos 14 dias do mês abril de 2025.

JOSEMAR CARLOS CASARIN

Prefeito Municipal.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO PM-CO: 008/2025

DISPENSA DE ELETRÔNICA PM-CO: 007/2025

PROTOCOLO PM-CO Nº 897/2025

A Agente de Contratação Luziene Bandeira Da Costa Santos,
nomeada através da Portaria Nº58, de 07 de janeiro de 2025, no
uso de suas atribuições legais, considerando tudo que consta nos
autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO PM-CO: 007/2025, sob
PROTOCOLO PM-CO Nº 897/2025,  referente a DISPENSA DE
ELETRÔNICA  PM-CO:  008/2025,  vêm  emitir  a  presente
declaração de Dispensa de Licitação, amparada no termo de art.
75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133 de 1° de abril de 2021, com
base nos pareceres jurídicos e da controladoria interna, favoráveis
a  Registro  de  preços  para  futura  Contratação  de  empresa
especializada para o Fornecimento de kit de uniformes e
materiais  de  uso  comum,  bem  como,  Equipamentos  de
Proteção  Individuais  -  EPI's,  objetivando  atender  as
necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO.

Considerando o Documento de Formalização de Demanda – DFD,
constante nos autos do processo administrativo, emitido pela
Gerencia da Defesa Civil, instaurando abertura de procedimento
administrativo de contratação.

Considerando o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de
Referência, ambos elaborados pela Equipe Técnica, nomeados
através da Portaria Nº 36 de 02 de janeiro de 2025.

Considerando que o art. 75 da Lei N° 14.133/2021, prevê
hipóteses de casos, em que e dispensável a realização do
procedimento de licitação.

Considerando o parecer jurídico, constante nos autos do Processo
Administrativo, que prevê a legalidade da Dispensa de Licitação,
em conformidade ao disposto do art. 75, inciso I, da Lei Federal n°
14.133, de 1° de abril de 2021, manifestando parecer favorável em
relação a dispensa bem como aprovação da minuta do aviso de
contratação direta.

Considerando que a empresa NACIONAL DISTRIBUIDORALTDA,
inscrita no CNPJ sob 59.025.118/0001-17 foi selecionada por meio
da DISPENSA ELETRÔNICA PM-CO N° 002/2025, pelo valor total
de R$ 24.864,00 (vinte e quatro mil oitocentos e sessenta e quatro
reais).

Considerando o parecer de regularidade da controladoria interna,
constante nos autos do processo administrativo, o qual manifesta
ser regular/favorável a presente contratação através de dispensa
de licitação.

Assim sendo atendido o disposto nos termos do art. 75, inciso I da
Lei Federal 14.133, de 1° de abril de 2021, apresentamos a
presente justificativa para a devida autorização e publicação, de
forma a cumprir o disposto no inciso VIII e parágrafo único do art.
72 da mesma lei citada acima, vêm comunicar a Sr. Josemar Carlos
Casarin, Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins-TO da presente
declaração, para que se proceda com a devida RATIFICAÇÃO.

Colinas do Tocantins – TO, aos dias 14, do mês de abril do ano de
2025.

Luziene Bandeira Da Costa Santos

Portaria Nº 058 de 07 de janeiro de 2025

Agente de Contratação
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINITRATIVO PM-CO N° 008/2025

DISPENSA ELETRÔNICA PM-CO N° 007/2025

PROTOCOLO PM-CO N° 897/2025

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de sus atribuições legais e de
acordo com o que determina o parágrafo único do art.72 da Lei N°
14.133  de  1°  de  abril  de  2021,  AUTORIZA  a  DISPENSA
ELETRÔNICA  PM-CO  N°  007/2025,  oriunda  do  PROCESSO
ADMINITRATIVO PM-CO N° 008/2025, sob o PROTOCOLO PM-
CO N° 897/2025, com fundamento no artigo 75, do inciso I, da Lei
N° 14.133/2021.

Haja  vista  dos  elementos  contidos  nos  autos  do  PROCESSO
ADMINITRATIVO  PM-CO  N°  008/2025,  devidamente  justificado,
considerando os pareceres emitidos pela assessoria Jurídica e Pela
controladoria  Interna  desta  municipalidade  opinando  pela
legalidade da contratação via dispensa de licitação e no uso das
atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto do
inciso VIII do art. 72 da Lei N° 14.133/2021, AUTORIZO a DISPENSA
DE  LICITAÇÃO  do  PROCESSO  ADMINITRATIVO  PM-CO  N°
008/2025,  cujo  o  objeto  é  o  Registro  de  preços  para  futura
Contratação de empresa especializada para o Fornecimento
de kit de uniformes e materiais de uso comum, bem como,
Equipamentos de Proteção Individuais - EPI's.

Considerando o parecer jurídico, constante nos autos do Processo
Administrativo, que prevê a legalidade da Dispensa de Licitação,
em conformidade ao disposto do art. 75, inciso I, da Lei Federal n°
14.133, de 1° de abril de 2021, manifestando parecer favorável em
relação a dispensa.

Considerando o parecer de regularidade da controladoria interna,
constante nos autos do processo administrativo, o qual manifesta
ser  regular  a  presente  contratação  através  de  Dispensa  de
Licitação.

Considerando  a  empresa  NACIONAL  DISTRIBUIDORA  LTDA,
inscrita no CNPJ sob 59.025.118/0001-17. vencedora da DISPENSA
ELETRÔNICA PM-CO N° 007/2025:

 Razão Social:
NACIONAL
DISTRIBUIDORA
LTDA, inscrita no
CNPJ sob
59.025.118/0001-17.

     

Item Descrição Unid. Marca Quant. V.
Unit

Valor
Total

01 CHAPEU MILITAR EM
RIPSTOP TAM.
ÚNICO

Unid FOX BOY 8 137,00 1.096,00

02 COTURNO MILITAR
IMPERMEAVEL TAM
37

Unid COURO
ART

1 674,00 674,00

03 COTURNO MILITAR
IMPERMEAVEL TAM
39

Unid COURO
ART

4 674,00 2.696,00

04 COTURNO MILITAR
IMPERMEAVEL TAM
40

Unid COURO
ART

2 674,00 1.348,00

05 COTURNO MILITAR
IMPERMEAVEL TAM
41

Unid COURO
ART

1 674,00 674,00

06 SPRAY DE PIMENTA
EXTRA FORTE 110
ML

Unid BODY
GUARD

16 192,00 3.072,00

07 KIT GUARDA
MUNICIPAL
CONTENDO BORNAL
PERNA, FACA
TATICA, COLDRES
BOLSO, TRES PORTA
CARREGADOR
FRONTAL COM
FECHAMENTO EM
VELCRO

Unid DESERT
ARTIGOS

8 699,00 5.592,00

08 KIT DE LINTERNA
GRAN VALOR, 10000
LUMEN LINTERNA
LED
RECARREGÁVEL,
LNDICADOR DE
BATERIA |
CARREGAMENTO
POR USB, FOCO
AJUSTÁVEL E 5
MODOS DE LUZ,
IP67 À PROVA
D'ÁGUA

Unid. ******* 8 ******* Fracassado

09 KIT GUARDA
MUNICIPAL
CONTENDO BORNAL
PERNA, FACA
TATICA, COLDRES
BOLSO, TRES PORTA
CARREGADOR
FRONTAL COM
FECHAMENTO EM
VELCRO

Unid. MILITAR
BRASIL

8 98,00 784,00

10 COLETE TATICO
COM PORTA
CAMELBACK PRETO,
EQUIPADO COM
COLDRE FRONTAL
COM FECHAMENTO
EM BOTÃO, POSSUI
AJUSTE DE
TAMANHO COM
VELCRO E SUPORTE
COM FECHOS TIPO
TIC TAC NA CINTURA
E OMBROS

Unid HEAD
EAGLE

8 400,00 3.200,00

11 CALCA EM RIPSTOP
TAM 38

Unid ****** 4 ******* Fracassado

12 CALCA EM RIPSTOP
TAM 39

Unid. ****** 2 ******* Fracassado

13 CALCA EM RIPSTOP
TAM 40

Unid ****** 4 ******* Fracassado

14 CALCA EM RIPSTOP
TAM 42

Unid ****** 6 ******* Fracassado

15 CAMISA TAM “M”
Confeccionada em
Ripstop nas mangas,
com proteção
UFPF50+;
- 2 bolsos nas
mangas para
pequenos objetos,
com velcro para uso
de identificações; -
Peito e costa em
tecido respirável

Unid TRILHA
E CIA

14 358,00 5.012,00

16 CAMISA TAM “G”
Confeccionada em
Ripstop nas mangas,
com proteção
UFPF50+;
- 2 bolsos nas
mangas para
pequenos objetos,
com velcro para uso
de identificações;
- Peito e costa em
tecido respirável

Unid TRILHA
E CIA

2 358,00 716,00
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 VALOR TOTAL
ESTIMADO DA
PROPOSTA

   TOTAL 24.864,00

Total R$ 24.864,00 (vinte e quatro Mil e oitocentos e sessenta e
quatro reais).

Assim, em vista das justificativas e fundamentações constante nos
autos  do  PROCESSO  ADMINITRATIVO  PM-CO  N°  008/2025,
AUTORIZO, a contratação acima mencionada, nos termos da Lei
Federal n° 14.133/2021.

Determino,  ainda,  que seja dada a devida publicidade legal  ao
contrato,  em atendimento  ao  preceito  do  artigo  72,  parágrafo
único da Lei 14.133/2021

Colinas do Tocantins – TO, aos 14 (quatorze) dias, do mês de abril,
do ano de 2025.

JOSEMAR CARLOS CASARIN

Prefeito Municipal.

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE COLINAS DO
TOCANTINS – TO

Lei Municipal nº 1520/2017 

Setor responsável pela publicação e assinatura digital
 Secretaria Municipal de Administração

Rua 23 A, 1445 – Setor Aeroporto – Anexo II
E-mail: administracao@colinas.to.gov.br

Página Oficial : www.colinas.to.gov.br
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deste documento, desde que visualizado por meio de sua página oficial.
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